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- Agravo regimental não conhecido. 
- Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental e 
desprovidos. 
 
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, em não conhecer do agravo regimental interposto por 
Lair Sabino de Souza e receber os embargos de declaração opostos 
pela Coligação Frente Popular de Caratinga como agravo regimental 
e o desprover, nos termos das notas taquigráficas. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio 
Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 15 de maio de 2008. 
 
 

Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 223/2008. 
RESOLUÇÕES 
 
22.803 - PETIÇÃO Nº 2.568 - CLASSE 18ª - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO.  

Relator Ministro Caputo Bastos. 
Requerente Rui Costa Pimenta. 
Advogado Dr. Alexandre Gallo. 

 
Ementa: 
Prestação de contas referente às eleições de 2006. Candidato a 
Presidente da República pelo Partido da Causa Operária (PCO). 
Irregularidades não sanadas. Rejeição.  
1. Embora instado a se pronunciar, o candidato a Presidente do 
Partido da Causa Operária (PCO) não sanou as diversas 
irregularidades averiguadas na prestação de contas atinentes à 
campanha de 2006. 
2. Hipótese em que, existentes falhas que comprometem a 
regularidade da prestação de contas, impõe-se a sua rejeição, nos 
termos do art. 39, III, da Res.-TSE nº 22.250/2006.  
3. Em face dessa decisão, deverá ser remetida cópia de todo 
processo ao Ministério Público Eleitoral, conforme estabelece o art. 
40, parágrafo único, da referida resolução. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, rejeitar a prestação de contas, na forma do voto do 
relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 20 de maio de 2008. 
 
22.807 - PETIÇÃO Nº 2.777 - CLASSE 18ª - BELO HORIZONTE - 
MINAS GERAIS. 

Relator Ministro Caputo Bastos. 
Requerente Partido Trabalhista do Brasil (PT do B) - 

Nacional, por seu presidente. 
 
Ementa: 
Pedido de reconsideração. Partido Trabalhista do Brasil (PT do B). 
Indeferimento. Autorização. Veiculação. Programa partidário. 
Intempestividade. 
1. Os pedidos de transmissão de programa partidário devem ser 
formulados até o dia 1º de dezembro do ano anterior à veiculação, 
nos termos das Res.-TSE nos 20.034/97 e 20.479/99. 
2. Conforme já decidiu o Tribunal (Agravo de Instrumento nº 2.175, 
rel. Min. Garcia Vieira, de 13.6.2000), a fixação de data, mediante 
resolução, para apresentação dos pedidos de formação de rede, não 
restringe direito dos partidos, nem ofende a Lei nº 9.096/95, pois 
esta deferiu ao Tribunal Superior Eleitoral competência para regular 
sua fiel execução. 
Pedido de reconsideração indeferido. 

 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, indeferir o pedido de reconsideração, nos termos do 
voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 20 de maio de 2008. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 231/2008. 
RESOLUÇÕES 
 
22.804 - CONSULTA Nº 1.429 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator Ministro Ari Pargendler. 
Consulente Robson Rodovalho. 

 
Ementa: 
CONSULTA. CRIAÇÃO. PARTIDO POLÍTICO. UTILIZAÇÃO. SIGLA. 
DENOMINAÇÃO. NÚMERO. PARTIDO POLÍTICO EXTINTO. 
POSSIBILIDADE. 
HOMOLOGAÇÃO. FUSÃO. PARTIDO POLÍTICO. FALTA. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. TERMOS AMPLOS. NÃO 
CONHECIDA. 
REVERSÃO. FUSÃO. PARTIDO POLÍTICO. MATÉRIA NÃO-
ELEITORAL. NÃO CONHECIDA. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, responder à consulta, nos termos do voto do relator.  
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 20 de maio de 2008. 
 
22.811 - CONSULTA Nº 1.458 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator Ministro Marcelo Ribeiro. 
Consulente Partido da República (PR) - Nacional, por 

seu presidente. 
 
Ementa: 
Consulta. 
1. Incidência. Inelegibilidade. Art. 14, § 7º, CF. Vice-prefeita. Esposa. 
Prefeito reeleito. 
2. Incidência. Exceção. Art. 14, §§ 5º e 7º, CF. Vice-prefeita. Esposa 
prefeito reeleito. Exercício. Titularidade. Cargo. Seis meses. 
Anterioridade. Eleição.  
3 e 4. Suplência. Cargo proporcional.  
1. Não se conhece de indagação relativa à eventual inelegibilidade 
de vice-prefeita, esposa de prefeito reeleito (art. 14, § 7º, CF), 
quando formulada sem a necessária especificidade.   
2. Cônjuge de prefeito reeleito não poderá candidatar-se ao cargo de 
prefeito, nas eleições subseqüentes, por ser inviável o exercício de 
três mandatos consecutivos no âmbito do mesmo núcleo familiar (art. 
14, §§ 5º e 7º, CF). 
3 e 4. Não se conhece de questões atinentes à ordem de 
convocação de suplentes para assumir a titularidade de  mandato 
eletivo - vago em razão de o titular ter sido cassado ou em virtude de 
ter tomado posse em cargo no Poder Executivo - por se tratar de 
situações posteriores à diplomação, não sendo, por isso, de 
competência da Justiça Eleitoral. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, responder negativamente à segunda indagação e não 
conhecer das demais, na forma do voto do relator.  
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio Fernando 
de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 27 de maio de 2008. 
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